CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

RECOMENDAGAO N° 002, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1996

O Plenario do Conselho Nacional de Saude em sua Quiinquagésima Segunda Reuniao
Ordinaria, realizada nos dias 07 e 08 de fevereiro de 1996, no uso de suas competéncias
regimentais e atribuigées conferidas pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei
n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando que:

1. existe a necessidade de formagao adequada de pessoal qualificado na produgao e
manejo das érteses e préteses no Brasil;

2. as conseqiiéncias clinicas da formagao académica insuficiente de individuos que
atuam na producao de Orteses e préteses no pais tem colidido com as expectativas e
necessidades funcionais dos portadores de deficiéncia;

3. a producao de proteses e orteses é de tal releviancia social que, em paises
situados em estagios tecnolégicos mais avangados, a responsabilidade sobre as mesmas é
remetida a profissionais com formag¢ao académica universitaria a nivel de graduacao;

RECOMENDA

A Secretaria de Educagao Superior, do Ministério da Educag¢ao - MEC que promova
estudos no sentido de viabilizar formagdo académica qualificada dos profissionais que
trabalham com oérteses e préteses no pais, com o propédsito de assegurar ao Sistema Unico
de Saude a disponibilidade dos profissionais da area, em nimero e habilitagao adequadas.

Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Quliinquagésima Segunda Reuniao
Ordinaria.



